
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 22.10.000005311-9-22.10.000005311-9-01 HIDROTEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.10.000005311-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-01

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 134/2022

 

Na presente data, de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato representado pelo
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido
na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Geral,
Alexandre de Freitas Garcia, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em sessão
realizada em 19/09/2022, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa HIDROTEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 35.302.323/0001-14, estabelecida na Rua Nila
Henriqueta Fernandes, nº 45, Biguaçu/SC, neste ato por seu representante abaixo firmado,
simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 20498411, referente
a o Pregão Eletrônico nº PE 134/2022, para Registro de Preços para aquisição de
acessórios para hidrômetros, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos
Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores,
consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços de Registro de Preços acessórios para
hidrômetros, conforme descrição, marcas e valores a seguir:

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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01 1044338

TUBO DE
POLIPROPILENO
PRETO, COM
DIÂMETRO NOMINAL
DE 1", ESPESSURA
MÍNIMA DE 3MM,
EXTREMIDADES COM
ROSCA BSP, 190 MM
(+/- 0,1MM) PARA
ESPAÇAMENTO DE
HIDRÔMETRO.
INDICAR MARCA.

Peça 1.400 R$ 3,91
DOAL
PLASTIC

RETENTOR DE
PARTÍCULAS PARA
PROTEÇÃO DE
HIDRÔMETRO, DN 25
MM, TIPO
COTOVELO,COM AS
SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:

1- FINALIDADE: PARA
RETENÇÃO DE
PARTÍCULAS SÓLIDAS,
VISANDO A
PROTEÇÃO DE
HIDRÔMETROS DE
DN25MM;

2- INSTALAÇÃO:
ACOPLADO ENTRE O
PONTÃO E O TUBETE
DO CAVALETE
PADRÃO DMAE DN25 E
A MONTANTE DO
HIDRÔMETRO DN25
MM. O RETENTOR
SERÁ INSTALADO EM
SUBSTITUIÇÃO AO

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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11 1103191

COTOVELO DE FERRO
GALVANIZADO DO
CAVALETE PADRÃO
DMAE DN25MM;

3- CORPO E TAMPA:
EM COMPOSTO DE
PVC PELO PROCESSO
DE INJEÇÃO, NA COR
AZUL. DEVE SER
FORNECIDO COM A
TAMPA INSTALADA, DE
FORMA QUE SEJA
IMPOSSÍVEL A SUA
REMOÇÃO SEM
DANIFICAR O
CONJUNTO;

4- ELEMENTO
FILTRANTE: EM
COMPOSTO PEAD
(POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE),
COM SOBRE TELA
INTERNA DE MALHA
DE POLIÉSTER DE 43
FIOS POR CM LINEAR,
COM
GRANULOMETRIA
APROXIMADA DE 0,20
MM E ÁREA FILTRANTE
APROXIMADA DE 140
CM². VOLUME DE
ACÚMULO DE
PARTÍCULAS
APROXIMADO DE 200
CM³.

5- DIMENSÕES: DEVE
TER DIMENSÕES
ADEQUADAS QUE
PERMITAM A
INSTALAÇÃO DO
MESMO CONFORME
DESCRITO DO ITEM 2;

peça 400
R$
176,38

RISCHBIETER

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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6- ROSCAS: ENTRADA
E SAÍDA DA ÁGUA COM
ROSCAS FÊMEAS DE 1
(UMA POLEGADA),
BSP,  CONFORME
NORMA ABNT NBR NM
ISO 7-1;

7- MARCAÇÕES: DEVE
POSSUIR NO MÍNIMO,
EM DOIS LADOS
EXTERNOS, DE FORMA
INDELÉVEL E DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO AS
SEGUINTES
MARCAÇÕES:

A) LOGO MARCA DO
DMAE;

B) TEXTO:  RETENTOR
DE PARTICULAS;

C) SETA INDICADORA
DO SENTIDO DE
FLUXO DA ÁGUA;

8- ESTANQUEIDADE:
DEVE POSSUIR PLENA
ESTANQUEIDADE
QUANDO SUBMETIDO
A UM ENSAIO
HIDROSTÁTICO COM
PRESSÃO DE 1,6 MPA
POR 15 MINUTOS;  

PRAZO DE GARANTIA:
MÍNIMO DE 12 MESES.
INDICAR MARCA.

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura, sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.

 

3. DO PREÇO
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3.1. O preço de cada item está especificado no item 1  deste instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, de acordo com o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.

 

4. DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo
contratante: via fax, correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o comunicado do órgão emissor.

4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme
indicação na nota de empenho ou ordem de compra.

4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07

CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72

DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45

DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13

EPTC – CNPJ 02510700/0001-51

FASC – CNPJ 89525901/0001-00         

IMESF – CNPJ 14025433/0001-06

PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23

PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.    

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente
junto ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração. 

5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante
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apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1 . Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja
disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.

6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.

6.2 . O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de
Compras e Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, tais como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do
pedido do realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
bem como listas de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta
solicitação deverá ser encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços
(CDCS) da Diretoria de Licitações, localizada na Rua Siqueira Campos 1300, 3º andar, guichê
da sala 305. Até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30
(trinta) dias a contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória, não poderá
haver interrupção do fornecimento sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.

6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado
dos remanescentes, quando houver.

6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência
do registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto  Municipal  11.555 / 96,  solicitar a redução
dos preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no DOPA.

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art.
78, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.
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II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I,
do item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

7 .4 . No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de
preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à
Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as
razões do pedido do cancelamento.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do
fornecimento dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.

8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.

8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.

8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do

DMAE - Contrato Registrado 22.10.000005311-9-01 HIDROTEL (20530461)         SEI 22.10.000005311-9 / pg. 7



MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.

9.2.Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.

9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa.

10.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade.

10.2. A multa prevista no subitem 10.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:

10.2.1. Na hipótese de atraso na entrega do material, será aplicada multa de 0,3% (zero virgula
três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da aquisição, até o limite de 20%
(vinte por cento).

10.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da aquisição.

10.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de
desconto no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.

10.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.
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10.4.1. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo
para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

10.5. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro
de Fornecedores do Município - ACS/SMF, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante
deste instrumento, no que não o contrariar.

 

12. DO FORO

12.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o
Foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que
possam ser.

 

E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Freitas Garcia , Diretor(a)-Geral, em
22/09/2022, às 14:47, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ITAMARO NETO, Usuário Externo, em
27/09/2022, às 14:16, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20530461 e o código
CRC 677B3C60.

22.10.000005311-9 20530461v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 22.10.000005311-9-22.10.000005311-9-02 YOUCARE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.10.000005311-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-02

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 134/2022

 

Na presente data, de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato representado pelo
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido
na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Geral,
Alexandre de Freitas Garcia, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em sessão
realizada em 19/09/2022, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa YOUCARE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE MEDIÇÃO E MONITORAMENTO EIRELI,
CNPJ nº 05.766.903/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, nº 214 - 1º andar, Barueri/SP,
neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme decisão exarada e
homologada documento SEI nº 20498411, referente ao Pregão Eletrônico nº PE
134/2022, para Registro de Preços para aquisição de acessórios para hidrômetros , nos
termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei
Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços de Registro de Preços acessórios para
hidrômetros, conforme descrição, marcas e valores a seguir:

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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02 1091990

LACRE PLÁSTICO PARA
HIDRÔMETRO 3/4", EM
POLIPROPILENO, COR
AZUL DEL REY, EM
DUAS PARTES
DISTINTAS QUE SE
ENCAIXEM ENTRE SI,
SEM A NECESSIDADE
DE USO DE
FERRAMENTA,
APRESENTANDO
GRAVADO EM SEU
CORPO LOGOTIPO
"DMAE" E A FRASE "
NÃO REMOVER", COM
DISPOSITIVO INTERNO
DE TRAVAMENTO,
ENVOLVENDO QUANDO
FECHADA, A PORCA
UNIÃO E AS
EXTREMIDADES DO
HIDRÔMETRO E DO
TUBETE, TENDO A
MEDIDA EXTERNA DE
3CM. INDICAR MARCA.

Peça 130.000
R$
0,34

VEDASYSTEM

item
Cod.
Mat.

Especificação do
Material

Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura, sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.

 

3. DO PREÇO

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1  deste instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
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condições, de acordo com o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.

 

4. DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo
contratante: via fax, correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o comunicado do órgão emissor.

4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme
indicação na nota de empenho ou ordem de compra.

4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07

CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72

DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45

DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13

EPTC – CNPJ 02510700/0001-51

FASC – CNPJ 89525901/0001-00         

IMESF – CNPJ 14025433/0001-06

PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23

PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.    

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente
junto ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração. 

5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1 . Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja
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disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.

6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.

6.2 . O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de
Compras e Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, tais como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do
pedido do realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
bem como listas de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta
solicitação deverá ser encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços
(CDCS) da Diretoria de Licitações, localizada na Rua Siqueira Campos 1300, 3º andar, guichê
da sala 305. Até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30
(trinta) dias a contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória, não poderá
haver interrupção do fornecimento sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.

6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado
dos remanescentes, quando houver.

6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência
do registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto  Municipal  11.555 / 96,  solicitar a redução
dos preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no DOPA.

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art.
78, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.

II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
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7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I,
do item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

7 .4 . No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de
preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à
Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as
razões do pedido do cancelamento.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do
fornecimento dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.

8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.

8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.

8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
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defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.

9.2.Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.

9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa.

10.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade.

10.2. A multa prevista no subitem 10.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:

10.2.1. Na hipótese de atraso na entrega do material, será aplicada multa de 0,3% (zero virgula
três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da aquisição, até o limite de 20%
(vinte por cento).

10.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da aquisição.

10.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de
desconto no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.

10.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

10.4.1. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo
para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

10.5. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
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publicação no DOPA.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro
de Fornecedores do Município - ACS/SMF, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante
deste instrumento, no que não o contrariar.

 

12. DO FORO

12.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o
Foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que
possam ser.

 

E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Freitas Garcia , Diretor(a)-Geral, em
22/09/2022, às 14:47, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE BENTO CORREA, Usuário Externo, em 29/09/2022,
às 16:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20530685 e o código
CRC 09EF2EA5.

22.10.000005311-9 20530685v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 22.10.000005311-9-22.10.000005311-9-03 LEENIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.10.000005311-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-03

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 134/2022

 

Na presente data, de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato representado pelo
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido
na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Geral,
Alexandre de Freitas Garcia, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em sessão
realizada em 19/09/2022, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa LEENIA
METALURGIA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI , CNPJ nº 29.962.319/0001-
80, estabelecida na Avenida Governador Magalhães Pinto, 7312 - Galpão 4, Montes Claros/MG,
neste ato por seu representante abaixo firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR,
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S) , conforme decisão exarada e
homologada documento SEI nº 20498411, referente ao Pregão Eletrônico nº PE
134/2022, para Registro de Preços para aquisição de acessórios para hidrômetros , nos
termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei
Municipal 12.827/21 e alterações posteriores, consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços de Registro de Preços acessórios para
hidrômetros, conforme descrição, marcas e valores a seguir:

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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03 1094614

CONJUNTO DE TUBETE
OITAVADO CURTO DN
20MM (3/4") E PORCA
UNIÃO SEXTAVADA,
AMBOS EM LATÃO COM
TRATAMENTO DE
NÍQUEL QUIMICO (
ESPESSURA MÍNIMA 3
MICRAS), FABRICADO
CONFORME NBR 8194. O
MATERIAL DEVE ESTAR
COM MARCA
PERMANENTE, COM OS
SEGUINTES DADOS:
NOME OU MARCA DE
IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, DIÂMETRO
NOMINAL, O NÚMERO DA
NORMA E O NOME
DMAE. AS PEÇAS PORCA
UNIÃO E TUBETE DEVEM
SER EMBALADAS EM
CONJUNTO. CFE.
PROCESSO CADASTRO
DE MARCAS. INDICAR
MARCA.

Conjunto 40.000
R$
15,00

METALSAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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04 1094622

CONJUNTO DE TUBETE
OITAVADO CURTO DN
25MM (1") E PORCA
UNIÃO SEXTAVADA,
AMBOS EM LATÃO COM
TRATAMENTO DE
NÍQUEL QUIMICO (
ESPESSURA MÍNIMA 3
MICRAS), FABRICADO
CONFORME NBR 8194. O
MATERIAL DEVE ESTAR
COM MARCA
PERMANENTE, COM OS
SEGUINTES DADOS:
NOME OU MARCA DE
IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, DIÂMETRO
NOMINAL, O NÚMERO DA
NORMA E O NOME
DMAE. AS PEÇAS PORCA
UNIÃO E TUBETE DEVEM
SER EMBALADAS EM
CONJUNTO. CFE.
PROCESSO CADASTRO
DE MARCAS. INDICAR
MARCA.

Conjunto 1.300
R$
26,70

METALSAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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05 1094630

CONJUNTO DE TUBETE
OITAVADO CURTO DN
40MM (11/2") E PORCA
UNIÃO SEXTAVADA,
AMBOS EM LATÃO COM
TRATAMENTO DE
NÍQUEL QUIMICO (
ESPESSURA MÍNIMA 3
MICRAS), FABRICADO
CONFORME NBR 8194. O
MATERIAL DEVE ESTAR
COM MARCA
PERMANENTE, COM OS
SEGUINTES DADOS:
NOME OU MARCA DE
IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE, DIÂMETRO
NOMINAL, O NÚMERO DA
NORMA E O NOME
DMAE. AS PEÇAS PORCA
UNIÃO E TUBETE DEVEM
SER EMBALADAS EM
CONJUNTO. CFE.
PROCESSO CADASTRO
DE MARCAS. INDICAR
MARCA.

Conjunto 750
R$
54,50

METALSAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura, sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.

 

3. DO PREÇO

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1  deste instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de
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registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, de acordo com o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.

 

4. DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo
contratante: via fax, correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o comunicado do órgão emissor.

4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme
indicação na nota de empenho ou ordem de compra.

4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07

CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72

DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45

DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13

EPTC – CNPJ 02510700/0001-51

FASC – CNPJ 89525901/0001-00         

IMESF – CNPJ 14025433/0001-06

PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23

PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.    

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente
junto ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração. 

5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
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6.1 . Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja
disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.

6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.

6.2 . O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de
Compras e Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, tais como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do
pedido do realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
bem como listas de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta
solicitação deverá ser encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços
(CDCS) da Diretoria de Licitações, localizada na Rua Siqueira Campos 1300, 3º andar, guichê
da sala 305. Até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30
(trinta) dias a contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória, não poderá
haver interrupção do fornecimento sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.

6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado
dos remanescentes, quando houver.

6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência
do registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto  Municipal  11.555 / 96,  solicitar a redução
dos preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no DOPA.

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art.
78, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.

II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
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gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I,
do item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

7 .4 . No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de
preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à
Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as
razões do pedido do cancelamento.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do
fornecimento dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.

8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.

8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.

8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.
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8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.

9.2.Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.

9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa.

10.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade.

10.2. A multa prevista no subitem 10.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:

10.2.1. Na hipótese de atraso na entrega do material, será aplicada multa de 0,3% (zero virgula
três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da aquisição, até o limite de 20%
(vinte por cento).

10.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da aquisição.

10.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de
desconto no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.

10.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

10.4.1. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo
para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
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10.5. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro
de Fornecedores do Município - ACS/SMF, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante
deste instrumento, no que não o contrariar.

 

12. DO FORO

12.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o
Foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que
possam ser.

 

E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Freitas Garcia , Diretor(a)-Geral, em
22/09/2022, às 14:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por LOREN DIAS FONSECA, Usuário Externo, em
27/09/2022, às 14:44, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20530804 e o código
CRC 22F2242C.

22.10.000005311-9 20530804v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 22.10.000005311-9-22.10.000005311-9-04 RAEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.10.000005311-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 134/2022

 

Na presente data, de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato representado pelo
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido
na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Geral,
Alexandre de Freitas Garcia, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em sessão
realizada em 19/09/2022, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa RAEM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , CNPJ nº 03.984.588/0001-53, estabelecida na Avenida
Governador Magalhães Pinto, 3822, Montes Claros/MG, neste ato por seu representante abaixo
firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 20498411,
referente ao Pregão Eletrônico nº PE 134/2022, para Registro de Preços para aquisição de
acessórios para hidrômetros, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos
Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores,
consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços de Registro de Preços acessórios para
hidrômetros, conforme descrição, marcas e valores a seguir:

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

LACRE ANTIFRAUDE
PARA HIDRÔMETRO,
FABRICADO EM
POLIPROPILENO, FORMA
CIRCULAR, BIPARTIDO,
NA COR BRANCA,
BITOLA ¾, TRAVAMENTO
COM 04 TRAVAS (DUAS
DE CADA LADO),
FECHAMENTO MANUAL
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06 1095215

SEM USO DE
FERRAMENTA OU PINO,
RESISTENTE A RAIOS
ULTRAVIOLETA, COM
DRENO EM CADA UMA
DAS METADES DO
LACRE A FIM DE EVITAR
O ACUMULO DE ÁGUA.
DEVERÁ APRESENTAR
NUMERAÇÃO
SEQUENCIAL DE 07
DÍGITOS EM SOMENTE
UMA DAS PARTES, NA
COR PRETA, PROCESSO
A LASER, EM BAIXO
RELEVO, OBEDECENDO
AOS SEQUINTES
CRITÉRIOS:

 

- OS DOIS PRIMEIROS
DÍGITOS DEVEM INDICAR
O ANO DE INÍCIO DA
VIGÊNCIA DA ATA DO
SIREP;

 

POR EXEMPLO: ANO DO
SIREP = 2016 / OS DOIS
PRIMEIROS DÍGITOS DA
NUMERAÇÃO DEVERÃO
SER OS ULTIMOS DOIS
DIGITOS DO ANO = 16;

 

- OS CINCO DÍGITOS DA
NUMERAÇÃO
RESTANTES DEVEM
CORRESPONDER AO
QUANTITATIVO
ESPECIFICO DO LOTE
ADQUIRIDO;

 

POR EXEMPLO: SE A

Peça 20.000
R$
0,84

SAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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QUANTIDADE DO LOTE
CORRESPONDER A DEZ
MIL PEÇAS, OS CINCO
DÍGITOS RESTANTES DA
NUMERAÇÃO DEVERÃO
OBEDECER A
SEQUENCIA DE 00001
ATÉ 10000 E O LOTE A
SER ENTREGUE
CORRESPONDERÁ A
SEQUENCIA DE 1600001
ATÉ 1610000.

 

- ESTA SEQUENCIA
DEVERÁ SER
OBEDECIDA DURANTE A
VIGÊNCIA DO SIREP,
INDEPENDENTE DO
NÚMERO DE LOTES E
QUANTIDADE A SER
ADQUIRIDA;

 

POR EXEMPLO: SE O
SEGUNDO LOTE
ADQUIRIDO, PARA O
MESMO SIREP, FOR DE
CINCO MIL PEÇAS, A
SEQUENCIA LÓGICA A
SER OBEDECIDA SERÁ
DE 1610001 ATÉ 1615000.

 

- A NUMERAÇÃO DAS
PEÇAS DEVERÁ SER
REINICIADA SEMPRE A
PARTIR DO NOVO SIREP.

O MATERIAL DEVE SER
ENTREGUE ORDENADO,
EM EMBALAGENS DE 100
PEÇAS, SENDO QUE
CADA UMA DAS PEÇAS
EM INVÓLUCROS

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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INDIVIDUAIS. INDICAR
MARCA
 

07 1095264

ARRUELA DE VEDAÇÃO
COM FURO, PARA
TUBETE DE 1" (DN25) EM
POLIETILENO, COM
DUREZA ENTRE 85 E 95
SHORE-A, COM
ESPESSURA DE 3,0MM,
DIÂMETRO INTERNO DE
29MM DIÂMETRO
EXTERNO DE 38,1MM; DE
ACORDO COM A NBR
8194. (GUARNIÇÃO DE
TUBETE). É 
IMPRESCINDIVEL A
APRESENTAÇÃO DE
"LAUDO TÉCNICO" QUE
COMPROVE O TIPO DE
MATERIAL E DUREZA.
INDICAR MARCA.

Peça 2.400
R$
0,79

SAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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08 1095272

ARRUELA DE VEDAÇÃO
COM FURO, PARA
TUBETE DE 3/4"(DN20)
EM POLIETILENO, COM
DUREZA ENTRE 85 A
95SHORE-A, COM
ESPESSURA DE 3,0 MM,
DIÂMETRO INTERNO DE
23 MM DIÂMETRO
EXTERNO DE 29,6 MM;
DE ACORDO COM A NBR
8194 (GUARNIÇÃO DE
TUBETE). É
IMPRESCINDÍVEL A
APRESENTAÇÃO DE
"LAUDO TÉCNICO" QUE
COMPROVE O TIPO DE
MATERIAL E DUREZA.
FORNECER EM
EMBALAGENS
CONTENDO 100 PEÇAS.
INDICAR MARCA.

Peça 80.000
R$
0,14

SAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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09 1095280

ARRUELA DE VEDAÇÃO
COM FURO, PARA
TUBETE DE 1.1/2" (DN
40), EM POLIETILENO,
COM DUREZA ENTRE 85
E 95 SHORE-A COM
ESPESSURA DE 3,0MM,
DIÂMETRO INTERNO DE
43MM, DIÂMETRO
EXTERNO DE 55,8MM, DE
ACORDO COM A NBR
8194. (GUARNIÇÃO DE
TUBETE). É
IMPRESCINDÍVEL A
APRESENTAÇÃO DE
"LAUDO TÉCNICO" QUE
COMPROVE O TIPO DE
MATERIAL E  DUREZA.
INDICAR MARCA.

Peça 1.200
R$
1,60

SAF

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura, sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.

 

3. DO PREÇO

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1  deste instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, de acordo com o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.

 

4. DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo
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contratante: via fax, correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o comunicado do órgão emissor.

4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme
indicação na nota de empenho ou ordem de compra.

4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07

CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72

DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45

DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13

EPTC – CNPJ 02510700/0001-51

FASC – CNPJ 89525901/0001-00         

IMESF – CNPJ 14025433/0001-06

PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23

PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.    

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente
junto ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração. 

5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1 . Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja
disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.

6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.

6.2 . O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de
Compras e Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, tais como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do
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pedido do realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
bem como listas de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta
solicitação deverá ser encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços
(CDCS) da Diretoria de Licitações, localizada na Rua Siqueira Campos 1300, 3º andar, guichê
da sala 305. Até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30
(trinta) dias a contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória, não poderá
haver interrupção do fornecimento sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.

6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado
dos remanescentes, quando houver.

6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência
do registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto  Municipal  11.555 / 96,  solicitar a redução
dos preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no DOPA.

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art.
78, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.

II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I,
do item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

7 .4 . No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de
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preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à
Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as
razões do pedido do cancelamento.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do
fornecimento dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.

8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.

8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.

8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.
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9.2.Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.

9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa.

10.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade.

10.2. A multa prevista no subitem 10.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:

10.2.1. Na hipótese de atraso na entrega do material, será aplicada multa de 0,3% (zero virgula
três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da aquisição, até o limite de 20%
(vinte por cento).

10.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da aquisição.

10.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de
desconto no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.

10.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

10.4.1. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo
para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

10.5. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro
de Fornecedores do Município - ACS/SMF, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1 Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante
deste instrumento, no que não o contrariar.

 

12. DO FORO

12.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o
Foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que
possam ser.

 

E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Freitas Garcia , Diretor(a)-Geral, em
22/09/2022, às 14:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSILENE APARECIDA DIAS FONSECA , Usuário
Externo, em 27/09/2022, às 14:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20530879 e o código
CRC 900F8819.

22.10.000005311-9 20530879v2
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
 

COORDENAÇÃO DE JULGAMENTO E CONTRATOS - GLIC/DMAE
CONTRATO REGISTRADO 22.10.000005311-9-22.10.000005311-9-05 SUELY VALQUIRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22.10.000005311-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 134/2022
 

Na presente data, de um lado o  MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE , neste ato representado pelo
Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, CNPJ 92 924 901/0001-98, estabelecido
na Rua 24 de Outubro, 200, Bairro Moinhos de Vento, nesta capital, por seu Diretor-Geral,
Alexandre de Freitas Garcia, devidamente autorizado pelo Conselho Deliberativo em sessão
realizada em 19/09/2022, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa SUELY
VALQUIRIA JAGHER E SILVA DOMAREDZKY , CNPJ nº 04.916.848/0001-16, estabelecida na
Rua Conselheiro Laurindo, nº 1996, Curitiba/PR, neste ato por seu representante abaixo
firmado, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada e homologada documento SEI nº 20498411,
referente ao Pregão Eletrônico nº PE 134/2022, para Registro de Preços para aquisição de
acessórios para hidrômetros, nos termos da Lei 8.666/93, 10.520/02, e dos Decretos
Municipais nº 11.555/96, 20.587/20, Lei Municipal 12.827/21 e alterações posteriores,
consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preços de Registro de Preços acessórios para
hidrômetros, conforme descrição, marcas e valores a seguir:

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo
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10 1103175

JUNTA PLÁSTICA SEM
FURO, COM DIÂMETRO
EXTERNO DE 1.3/16" E
ESPESSURA DE 4 MM,
PARA CORTE D'ÁGUA DE
RAMAL DE 3/4" (PARA
SER USADA JUNTO AO
HIDRÔMETRO DE 3/4").
INDICAR MARCA. O
LICITANTE
ARREMATANTE DEVERÁ
ENVIAR AMOSTRA DO
MATERIAL OFERTADO.

Peça 4.000
R$
8,00 SULPAR

item
Cod.
Mat.

Especificação do Material Unidade
Consumo
estimado
anual

Valor
Unit.
(R$)

Marca/Modelo

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento passará a viger a partir de sua assinatura, sendo extinto ao final do
prazo de validade do registro de preços, que é de 01 (um) ano.

 

3. DO PREÇO

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1  deste instrumento.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, de acordo com o art. 5°, do Decreto Municipal 11.555/96.

 

4. DA ENTREGA

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30  (trinta) dias, contados do
recebimento da nota de empenho ou ordem de compra, que poderá ser encaminhada pelo
contratante: via fax, correio ou retirada pelo contratado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após
o comunicado do órgão emissor.

4.2. Os locais da entrega são os referidos no item 11.4 do edital de abertura, conforme
indicação na nota de empenho ou ordem de compra.

4.2.1.Os órgãos da Administração Municipal participantes deste Registro de Preços são os
seguintes:
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MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE – CNPJ 92963560/0001-60

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – CNPJ 89522437/0001-07

CARRIS – CNPJ 92675255/0001-72

DMLU – CNPJ 88.017.272/0001-45

DMAE – CNPJ 92924901/0001-98

DEMHAB – CNPJ 92965870/0001-13

EPTC – CNPJ 02510700/0001-51

FASC – CNPJ 89525901/0001-00         

IMESF – CNPJ 14025433/0001-06

PREVIMPA – CNPJ 05332568/0001-23

PROCEMPA – CNPJ 89398473/0001-00

4.3. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
ainda que, a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.    

 

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, podendo ainda ocorrer diretamente
junto ao órgão contratante, ou através de banco credenciado, a critério da administração. 

5.2. O prazo do pagamento de cada compra, devido pela Administração Municipal, é de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto licitado, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura. 

 

6. O REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1 . Não será concedido reajuste pelo período inferior a um ano, a não ser que haja
disciplinamento diverso oriundo de legislação federal.

6.1.1. Na hipótese de concessão de reajuste, este será feito pelo IPCA/IBGE.

6.2 . O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Área de
Compras e Serviços) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, tais como: notas fiscais da época da abertura da licitação, bem como da época do
pedido do realinhamento (atuais), de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes,
bem como listas de preços, planilhas de custos, no caso de fabricantes, sendo que esta
solicitação deverá ser encaminhada para a Comissão Deliberativa de Compras e Serviços
(CDCS) da Diretoria de Licitações, localizada na Rua Siqueira Campos 1300, 3º andar, guichê
da sala 305. Até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida em até 30
(trinta) dias a contar da entrega completa de toda a documentação comprobatória, não poderá
haver interrupção do fornecimento sob pena das aplicações das sanções previstas neste Edital.
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6.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado
dos remanescentes, quando houver.

6.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.2, a Comissão poderá, na vigência
do registro, respeitados os arts. 13 e 14, do Decreto  Municipal  11.555 / 96,  solicitar a redução
dos preços registrados, garantida a prévia-defesa do beneficiário do registro, e de conformidade
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no DOPA.

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma do inciso XII, do art.
78, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores.

II - pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I,
do item 7.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

7 .4 . No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, considerando-se
cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

7.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de
preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à
Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as
razões do pedido do cancelamento.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado.
Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal
competente.

8.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

8.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do
fornecimento dos bens adquiridos pelo MUNICÍPIO.

8.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

8.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus
empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado,
indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

8.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento,
junto aos órgãos competentes.

8.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de
verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega
do objeto.

8.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços.

8.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos.

8.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o
requerer.

8.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita
execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do
MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente,
desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do MUNICÍPIO prevalecerão
sobre as do FORNECEDOR.

8.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes.

8.13. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR.

9.2.Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme
especificações do ato convocatório.

9.3.Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para
verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de
providências.

9.4.Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes
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contratantes a fim de que produzam todos os efeitos.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa.

10.1.3. Impedimento temporário de licitar/contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade.

10.2. A multa prevista no subitem 10.1.2 deste instrumento será aplicada na forma como segue:

10.2.1. Na hipótese de atraso na entrega do material, será aplicada multa de 0,3% (zero virgula
três por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da aquisição, até o limite de 20%
(vinte por cento).

10.2.2. Quando do descumprimento de quaisquer obrigações, excetuada a hipótese de não
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da aquisição.

10.3. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar o valor pertinente à multa através de
desconto no pagamento das faturas ou, ainda, diretamente do FORNECEDOR.

10.4. Qualquer tolerância das partes, quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia aos
direitos e não poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

10.4.1. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo
para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

10.5. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação no DOPA.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro
de Fornecedores do Município - ACS/SMF, no caso de impedimento do direito de licitar e
contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Fica o FORNECEDOR vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do
Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante
deste instrumento, no que não o contrariar.

 

12. DO FORO
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12.1. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o
Foro da cidade de Porto Alegre, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que
possam ser.

 

E assim por estarem justos e acertados, é firmada a presente ata de Registro de Preços, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Freitas Garcia , Diretor(a)-Geral, em
22/09/2022, às 14:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por SUELY VALQUIRIA JAGHER E SILVA
DOMAREDZKY, Usuário Externo, em 27/09/2022, às 15:03, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 20530972 e o código
CRC BFBF7719.

22.10.000005311-9 20530972v2
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